
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001815/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja encaminhado ao órgão competente da
Prefeitura Municipal a solicitação para substituição do ponto de ônibus de madeira por um ponto
de ônibus de ferro com guarita (abrigo), localizado na Rua Sebastião Henrique de Aquino, nº
150, Bairro Nova Era I.

Justificativa:
A presente solicitação atende a pedidos de moradores e usuários do transporte coletivo

que utilizam diariamente o referido ponto. O abrigo atual, feito de madeira, encontra-se em condições
precárias de conservação, oferecendo pouca proteção contra sol e chuva, além de representar risco à
segurança dos usuários.

Dessa forma, a instalação de um ponto de ônibus de ferro com guarita proporcionará
melhores condições de conforto, segurança e proteção para a população que aguarda o transporte
público no local.

Palácio Barbosa Lima, 5 de março de 2026.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB
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